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PROCESSO LICITATÓRIO 
CARTA CONVITE RETIFICADO Nº 001/2023 

PREÂMBULO 
 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DE GOIÁS. 

OBJETO: Contratação de empresa para realizar Reforma no prédio 
da Câmara Municipal de Santa Bárbara-Go 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Carta Convite 

FORMA DE EXECUÇÃO: Indireta 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço 

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global 

DATA DA ENTREGA E ABERTURA DOS EN-

VELOPES: 

18/12/2023 

HORÁRIO: 08:30 min 

LOCAL: Praça Jerônimo Bento, nº 64, setor Central, CEP 75.398-

000 

e-mail: camarasantabarbarago@hotmail.com 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONVITE 
1.1 – A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob o nº 00.116.460/0001-80, com sede administrativa localizada na Praça Jerônimo Bento, nº 
64, Centro, CEP 75.398-000, através do Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Santa Bárbara de Goiás torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 
modalidade Carta Convite, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A REFORMA NO 
PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA, conforme especificações contidas nos Projetos, 
Memoriais Descritivos, Planilhas Orçamentárias, Cronograma Físico-Financeiro em anexo que fazem par-
tes integrantes deste Edital. 

 
1.2 - Na hipótese de não haver expediente na data de entrega e abertura dos envelopes, fica o referido 
CONVITE, automaticamente, transferido para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e 
local. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VISITA TÉCNICA 
2.1 - A visita Técnica poderá ser realizada no horário de funcionamento da Câmara Municipal de Santa 
Bárbara, que compreende das 08h00min e 17h00min, o responsável irá acompanhar os prepostos das 
empresas, devidamente indicados pelas mesmas, onde deverão visitar o local das obras e serviços, para 
constatar as condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos. Qualquer ques-
tionamento deverá ser dirigido ao Engenheiro responsável pela elaboração dos Projetos. Após a visita 
será fornecido Atestado de Visita Técnica e demais informações técnicas. Esses atestados serão juntados 
à Documentação de Habilitação. 
 
2.2. A licitante que não manifestar interesse em realizar a vistoria técnica, DEVERÁ juntar no ato da 
HABILITAÇÃO, declaração de DESISTÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA, conforme anexo. 
 
2.3. As Visitas Técnicas poderão ser agendadas através do telefone (62) 3683-1225 – Câmara Municipal 
de Santa Bárbara de Goiás. 
 
2.4. A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para o inadimplemento total 
ou parcial de obrigações previstas em quaisquer documentos integrantes do instrumento convocatório. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA IMPUGNAÇÃO DO CONVITE 
3.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 
em relação ao presente CONVITE, ou ainda para impugna-lo, desde que o faça com antecedência de até 
05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Admi-
nistração julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista 
no § 1º do art. 113 da Lei 8.666/93. Eventuais esclarecimentos e/ou Pedidos de Impugnação poderão ser 
protocolados no prédio da Câmara Municipal de Santa Bárbara ou enviados no e-mail: camarasantabar-
barago@hotmail.com  endereçados ao Presidente do Poder Legislativo. 
 
3.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Convite perante a Administração a licitante que não 
o fizer até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data fixada para abertura dos envelopes com as pro-
postas, as falhas ou irregularidades que o viciem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
 
3.3 - Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Convite, capaz de afetar a formulação 
das propostas, será designada nova data para a realização do certame. 
 
3.4 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar deste certame até 
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 
3.5 - A inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS 
4.1 - Poderão participar da presente licitação TODAS as Pessoas Jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

desta licitação, legalmente constituídas, que satisfaçam as condições e exigências contidas neste Edital e 

seus anexos.   

 

4.2 -DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), MICROEM-
PREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EI-
RELI) e EQUIPARADOS  
 

4.2.1 - Consideram-se ME, EPP, MEI, EIRELI e Equiparados aptas à participação no presente certame 
aquelas que preenchem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e conforme a 
disposição legal da Lei Complementar nº 147 de 07.08.2014, que alterou a redação do artigo 48, inciso 
I da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, e também aos que se enquadrem no artigo18-E §2º da 
Lei Complementar nº 123/2006 e artigo 34 da Lei nº 11.488/07. 
 

4.2.2 - Para fins de comprovação da condição de ME, EPP, MEI, EIRELI e equiparados, assim defini-
das, as Licitantes deverão apresentar, no ato da HABILITAÇÃO, declaração impressa em papel tim-
brado da Empresa de enquadramento como ME, EPP ou equiparados (Anexo XII), devidamente 
ASSINADA e CARIMBADA pelo representante legal. 

 
4.3. Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE (EPP), MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) e equiparados, como critério de desempate, o direito de prefe-
rência para ofertar o menor preço em relação àquele lançado pelo licitante não qualificado nessas cate-
gorias. 
 
4.4. Entende-se por empate: 

4.4.1. Quando as propostas apresentadas pelas Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte 
(EPP) ou equiparados forem iguais ou até cinco por cento (5%) superiores ao melhor preço apre-
sentados pelas licitantes que não se enquadram na descrição da LC 123/06. 
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4.5. Para efeito do disposto no art. 44 da LC nº 123/2006, ocorrendo o empate, proceder será da seguinte 
forma: 
 

4.5.1. As MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), MICROEMPREENDEDO-
RES INDIVIDUAIS (MEI), EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) e 
equiparados mais bem classificadas poderão apresentar propostas de preços inferiores àquelas 
consideradas vencedoras do certame, devendo tais propostas serem registradas, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
 
4.5.2. Não ocorrendo a contratação da MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(EPP), MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE RESPONSABI-
LIDADE LIMITADA (EIRELI) e equiparados, na forma do inciso I do caput do art. 45, da LC nº 
123/2006, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2º 
do art. 44 da LC nº 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
4.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE (EPP), MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), EMPRESÁRIO INDIVI-
DUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) e equiparados que se encontrem no intervalo es-
tabelecido no § 2º do art. 44 da LC nº 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se iden-
tifique aquela que primeiro poderá usar do direito de preferência. 
 
4.5.4. O direito de preferência das MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA (EIRELI) e equiparados será instaurado após o encerramento da etapa de lances e antes 
da fase de negociação. 
 
4.5.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do art. 44 da LC nº 123/2006, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  
 
4.5.6. O disposto no art. 44 da LC nº 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), MI-
CROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LI-
MITADA (EIRELI) e equiparados.  

 
4.6. As MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), MICROEMPREENDEDORES INDI-
VIDUAIS (MEI), EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) e equiparados, por 
ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, na forma 
do art. 43 da LC nº 123/2006.  
 

4.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exclusiva-
mente da licitante enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 
equiparadas (LC 123/2006), será assegurado de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento 
em que for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Adminis-
tração Pública, para regularização da documentação.  
 
4.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do art. 43, da LC nº 
123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado ao Município convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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4.7 - A participação nesta licitação implica a aceitação, plena e irrevogável, das normas constantes no 
presente edital e nos seus anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares, res-
salvados o direito de impugnação e recurso. 
 
4.8 - Não poderão participar desta Carta Convite empresas que estejam enquadradas nos seguintes 
casos: 
 

a) em processo de falência, em recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação, salvo mediante determinação judicial;  
b) impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios; suspensas 
temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração (Art. 87, 
III, da Lei nº 8.666/93); declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública, en-
quanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade (Art. 87, IV da Lei nº 8.666/93); punida pelo Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado de Goiás com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administra-
ção Pública; e caso participe do processo licitatório estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, 
parágrafo único da Lei 8.666/93. 
 
c) que esteja suspensa ou impedida de licitar junto ao CADFOR – Sistema Eletrônico de Administração 
de Compras e Serviços do Estado de Goiás, ou outro Sistema Estadual que venha a substituí-lo;  
d) que esteja reunida em consórcio ou coligação;  
e) Empresas estrangeiras que não funcionem no País;  
f) que não atendam às exigências deste Edital 

 
NOTA: A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração (art.87, inciso III, da Lei 8.666/1993) possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou 
entidade que aplicou a penalidade. (Acórdão266/2019-Plenário). 

 
4.9 - Como requisito para participação no CONVITE a licitante deverá manifestar que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação. 
 
4.10 - Não poderá concorrer direta ou indiretamente nesta licitação, servidor de qualquer Órgão ou Enti-
dade vinculada ao Órgão promotor da licitação, bem assim a Empresa da qual tal servidor seja sócio, diri-
gente ou responsável técnico. 
 
4.11 - Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante participe em 
mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas em consideração e serão 
rejeitadas pelo Município. 
 

4.11.1 - Para tais efeitos entendem-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, 
as Empresas que tenham diretores, acionistas, ou representantes legais comuns, e aquelas que depen-
dam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa. 

 
4.12 - Este instrumento convocatório fica estendido aos demais interessados do ramo que manifestarem 
expressamente seu interesse em participar do certame e que se cadastrarem no órgão competente da 
Câmara Muncipal de Santa Bárbara, com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação 
das propostas, desde que se enquadrem nas hipóteses constantes no instrumento convocatório. 

 
CLÁSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 



                    
 

  

 

P
ág

in
a5

 

5.1 - Até no dia e horário designados para o ato de abertura da sessão pública de recebimento e julga-
mento dos documentos de habilitação e propostas de preços, as licitantes deverão entregar à Comissão 
de Licitação, a documentação de habilitação e a proposta de preços, em envelopes distintos, devidamente 
fechados e colados, contendo na parte externa e frontal, a seguinte inscrição:                  
                                                                                                               
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DE GOIÁS 
CARTA CONVITE - RETIFICADO Nº 001/2023 
NOME DA LICITANTE: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
 
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DE GOIÁS 
CARTA CONVITE – RETIFICADO Nº 001/2023 
NOME DA LICITANTE: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
 
5.2 - A licitante que não comparecer à sessão pública deverá encaminhar os envelopes para a Comissão 
de Licitação, mediante protocolo, no endereço constante no preâmbulo deste, até a data e horário desig-
nados para o início da sessão pública de abertura e julgamento. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
6.1 - No envelope “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” deverá constar, obrigatoriamente, sob pena de 
desqualificação da licitante, os documentos relativos à: 

 
6.2. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 

6.2.1. Cópia simples da cédula de identidade ou documento equivalente (com foto) do(s) sócio(s), 
proprietário(s) da empresa licitante; (Inciso I do Art. 28 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993); 
6.2.2. Tratando-se de procurador, apresentar procuração por instrumento público ou particular, 
sendo que a procuração particular deve ser ASSINADA e com firma reconhecida por aquele que 
outorgou poderes, constando poderes específicos para formular ofertas, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, po-
dendo ser o documento original ou cópia simples, podendo, ainda, ser utilizado o modelo do ANEXO; 
6.2.3. No caso de empresário individual, inscrição no Registro no Comercial ou a última alteração 
contratual em vigor; (Inciso II do Art. 28 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993)  
6.2.4. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede do licitante, acompanhado de documento comprobatório de seus administrado-
res; (Inciso III do Art. 28 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993); 
6.2.5. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, estatuto ou contrato social em vigor, devida-
mente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; (Inciso III do Art. 28 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993);  
6.2.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;  
6.2.7. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; (Inciso IV do Art. 28 da Lei 8.666 de 21 de junho 
de 1993);  
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6.2.8. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funciona-
mento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão compe-
tente, quando a atividade assim o exigir; (Inciso V do Art. 28 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993). 
 
6.2.9. Os documentos acima, deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva 
consolidação (cópia simples); 
 

6.3. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em: 
 

6.3.1.  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 
ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e compatível com o objeto do cer-
tame, com data de emissão de no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura dos 
envelopes; 
 
6.3.2 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de entrega dos envelopes; 
 
6.3.3 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por meio do 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal 
www.caixa.gov.br) ou do documento denominado “Situação de Regularidade do Empregador”, com 
prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de entrega dos envelopes; 
 
6.3.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão em relação a 
tributos estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da 
licitante, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de entrega dos enve-
lopes; 
 
6.3.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão em relação a 
tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante, com prazo de vali-
dade em vigor na data de encerramento do prazo de entrega dos envelopes; 
 
6.3.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pelo Tribunal Supe-
rior do Trabalho (www.tst.jus.br; www.csjt.jus.br ou www.trt2.jus.br), conforme Lei nº 12.440 de 
07/07/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011, com prazo de validade em vigor na data 
de encerramento do prazo de entrega dos envelopes; 
 
6.3.7 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ). 

 
6.4. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

6.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da comarca da SEDE 
DA LICITANTE, emitida no período em até 30 (trinta) dias anteriores à data fixada para a entrega 
dos envelopes; (Inciso II do Art. 31 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993); 

6.4.1.1. Estão dispensadas da apresentação da Certidão negativa de falência de que trata o su-
bitem anterior as licitantes em processo de recuperação judicial, desde que apresentem certidão 
emitida pela instância judicial que certifique sua aptidão econômica para tal mister. 

 
6.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis na 
forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. 

http://www.caixa.gov.br/
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6.4.2.1. O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser devidamente cer-
tificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoria-
mente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito. Se possível, apresen-
tar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis. 

 
6.4.2.2. O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de 
“Recibo de entrega de livro digital”. Se possível, apresentar também termos de abertura e de 
encerramento dos livros contábeis. 
6.4.2.3. Quando S/A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Co-
mercial ou vir acompanhado de Certidão da Junta Comercial que ateste o arquivamento da ata 
da Assembleia Geral Ordinária de aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5º do 
artigo 134, da Lei n.° 6.404/76, ou ainda, a publicação do mesmo no Diário Oficial. 
6.4.2.4. A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com 
base no balanço apresentado, o qual deverá apresentar resultado igual ou superior a 1, e de-
verá ser formulada, formalizada e apresentada pela empresa proponente em papel timbrado 
da empresa, assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, aferida medi-
ante índices e fórmulas abaixo especificadas: 
 
ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) ≥ 1  
ILC = (AC) / (PC) ≥ 1  
ISG = AT/ (PC+ELP) ≥ 1 
 
Onde:  
ILG = índice de liquidez geral  
ILC = índice de liquidez corrente  
ISG = índice de solvência geral  
AT = ativo total  
AC = ativo circulante 
RLP = realizável em longo prazo  
PC = passivo circulante  
ELP = exigível em longo prazo  
PL = patrimônio líquido 
 

6.4.2.4.1. Nos casos em que as licitantes apresentarem resultado menor que 01 (um), em 
qualquer dos índices citados no subitem 6.4.2.4, e não comprovarem o capital social ou 
patrimônio líquido igual a 10% (dez por cento), mínimo, igual ou superior, do valor total 
estimado para a contratação, estarão inabilitadas. 

 
6.4.2.4.2. A comprovação do capital social ou patrimônio líquido deverá ser feita através 
do Contrato Social, ou Certidão da Junta Comercial ou Publicação Oficial, ou ainda em 
Cartório de Registro de Títulos, conforme o caso. Será admitida atualização deste capital 
social com aplicação de índices oficiais. 
 
6.4.2.4.3. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam 
enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar TODOS os documentos na forma do item 
6.4, incluindo o Balanço Patrimonial. 
 
6.4.2.4.4. Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma so-
cietária e regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura, dis-
pensando-se o Item 6.4.2. 

 
 6.5. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 
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6.5.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
- CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, conforme as áreas de atuação previstas 
no Projeto Básico e anexos, em plena validade; (Inciso I do Art. 30 da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993); 
 
6.5.2. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 
Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, 
em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da 
obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica ART ou o Registro de Responsabili-
dade Técnica - RRT, relativo à execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto 
desta licitação; 
 

6.5.2.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da pro-
posta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por 
intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devi-
damente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com 
contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação con-
tratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 
 

NOTA: A comprovação de vínculo empregatício de que trata o subitem acima não será 
exigida para efeito de habilitação, mas tão somente para efeito de contratação, que 
deve ser considerada da data de apresentação da proposta até o prazo de execução do 
contrato (Acórdãos nº 2.028/09-P, 2.583/10-P, 3.095/10-P, 2.360/11-P e 2.447/12-P 
e a Súmula/TCU nº 272). 

 
6.5.2.2. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão 
ser substituídos, nos termos do artigo 30, § 10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administra-
ção. 
 

6.6 Outras Comprovações: 
6.6.1. Declaração, impressa em papel timbrado da Empresa da inexistência em seu quadro 
de pessoal de menores, na forma do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Fe-
deral, devidamente CARIMBADA e ASSINADA pelo representante legal, conforme modelo 
do ANEXO IV; 
 
6.6.2. Declaração, impressa em papel timbrado da Empresa, de que não possui dirigentes, 
gerentes, sócios ou componentes do quadro técnico que sejam servidores da Administração 
Direta ou Indireta, referente ao artigo 9º, inciso III, da lei nº 8.666/93, devidamente CARIM-
BADA e ASSINADA pelo representante legal, conforme modelo do ANEXO V; 
 
6.6.3. Declaração impressa em papel timbrado da Empresa de enquadramento como ME, 
EPP ou equiparados, devidamente CARIMBADA e ASSINADA pelo representante legal, con-
forme modelo ANEXO VI; 
 
6.6.4.Declaração de que Idoneidade e de Fatos impeditivos de habilitação, devidamente CA-
RIMBADA e ASSINADA pelo representante legal, conforme modelo ANEXO VII; 
 
6.6.5.Declaração de que realizou visita técnica, devidamente CARIMBADA e ASSINADA 
pelo representante legal, conforme modelo do ANEXO VIII; OU  
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6.6.6.Declaração de que desistiu da realização da visita técnica, devidamente CARIMBADA 
e ASSINADA pelo representante legal, conforme modelo do ANEXO IX;  
 
6.6.7. Declaração de estabilidade econômica e financeira, devidamente CARIMBADA e AS-
SINADA pelo representante legal, conforme modelo do ANEXO X;  
 
6.6.8. Declaração quanto a Apresentação de Documentos para Assinatura do Contrato, de-
vidamente CARIMBADA e ASSINADA pelo representante legal, conforme modelo do 
ANEXO XI; 
 
6.6.9. Declaração de responsabilidade, devidamente CARIMBADA e ASSINADA pelo repre-
sentante legal, conforme modelo do ANEXO XII 

6.6.10. Declaração quanto a prestação dos serviços de acordo com o estabelecido no Projeto 
Básico e anexos, devidamente CARIMBADA e ASSINADA pelo representante legal; 
 
6.6.11. Certidão expedida pela Junta Comercial da sede da licitante, com data de emissão 
de no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura dos envelopes. 

 
6.7 - Quando da apresentação da documentação se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão 
ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz; 

 
6.7.1 - Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em nome e com 
o CNPJ da filial e, dentre estes os documentos que em razão da centralização e certidão con-
junta, deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz que abrangerá todas as suas 
filiais; 
 
6.7.2 - Se a licitante for a matriz e a fornecedora dos bens a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente, salvo os documentos 
que em razão da centralização e certidão conjunta deverão ser apresentados em nome e com 
CNPJ da matriz que abrangerá todas as suas filiais. 

 
6.8 - Para efeito de habilitação serão aceitos “protocolos de solicitação de renovação de documento”, em 
substituição aos documentos requeridos no presente Convite e seus anexos. Entretanto, os mesmos NÃO 
SERÃO ACEITOS para efeito de celebração de contrato, que só deve ocorrer após a apresentação dos do-
cumentos requeridos no ato convocatório.  
 
6.9 -  A licitante que optar por apresentar cópia simples dos documentos, deverá apresentar o documento 
Original para autenticação da CPL, ou caso prefira, poderá apresentar cópias autenticadas em cartório 
competente.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PROPOSTA 
7.1. A proposta de preços deverá observar as condições constantes do ANEXO I – Memorial Descritivo e 
demais Especificações Técnicas inerentes a obra a ser realizada, que é parte integrante deste Convite, e 
conter os seguintes elementos:  
 

7.1.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado 
da licitante, em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e 
assinada, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 
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a) Número da Carta Convite, e o nome ou razão social do proponente, número do CNPJ/MF, inscri-
ção Estadual / Municipal, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), para contato, 
bem como dados bancários (nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de paga-
mento). 

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, profissão, número do CPF e Carteira 
de Identidade e cargo na Empresa. 

c) Especificação clara e detalhada do item cotado, observados os requisitos mínimos descritos no 
Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária do presente Convite, cuja descrição deve ser firme e 
precisa, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter 
mais de um resultado, devendo inclusive ser mencionada a marca do produto cotado e sua quanti-
dade. 

d) Preço unitário por item com no máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo considerado 
fixo e irreajustável. Já o preço global total deverá ser expressos em Real, em algarismos e por ex-
tenso, prevalecendo este último em caso de divergência, sendo considerado fixo e irreajustável. 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. 

f) No valor dos itens da proposta apresentada deverão estar incluídos, além do lucro, todas as des-
pesas relacionadas à impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e custos. 

 
7.2. O Preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de plei-
tear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

7.2.1. Na fixação dos preços objeto da presente licitação, as licitantes também deverão observar os 
Preços Máximos Aceitos pelo Contratante dispostos na Planilha Orçamentária. 
 
7.2.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no for-
necimento dos itens deste certame. 
 
7.2.3. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 
ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obriga-
das a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006. 
 

7.3. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do fornecimento de bens será inter-
pretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 
abertura das propostas. 
 
7.4. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições esta-
belecidas neste Convite e seus anexos. 
 
7.5. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 
proposta, e caso persista o interesse do Contratante, este poderá solicitar prorrogação geral da validade 
acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
 
7.6. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mesmo tenha sido de-
clarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedido de participar 
da presente licitação, correspondendo a simples apresentação da proposta a indicação, por parte da lici-
tante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o 
Presidente da Licitação do disposto no art. 97 da Lei nº 8.666/93. 
 
7.7. Caso os prazos definidos nesta Carta Convite não constarem expressamente nas propostas dos pra-
ticantes, serão presumidos como aceitos. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO JULGAMENTO 
8.1 - O julgamento da licitação, tanto para a fase da habilitação quanto para a fase da competição de 
preços, será efetuado pela Comissão de Licitação, em sessão pública, no dia e horário designados no 
preâmbulo deste Convite. 
 
8.2 - Das reuniões da Comissão de Licitação serão lavradas atas com todos os dados das propostas apre-
sentadas, as reclamações e impugnações e demais ocorrências relevantes que interessarem ao julga-
mento do certame, devendo a ata ser assinada pelos membros da Comissão e por todos os presentes ao 
ato. 
 
8.3 - É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou ao Servidor por ela designado, em qualquer fase 
do Convite, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, desde 
que não influa no resultado do certame. 
 
8.4 - Querendo, as licitantes se farão representar nas sessões da Comissão por procurador, desde que 
este esteja portando procuração pública com poderes expressos para representá-la. A procuração só será 
aceita se lavrada por quem de direito, nos termos do ato constitutivo da empresa. 
 
8.5 - Somente terão direito de fazer uso da palavra, rubricar propostas, apresentar impugnações, recla-
mações ou recursos e firmar atas, os representantes legais ou procuradores, devidamente identificados e 
habilitados. 
 
8.6 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, não serão admiti-
das quaisquer retificações e nem será permitida a participação de proponentes retardatários. 
 
8.7 - Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação, será designada nova data para 
realização de sessão pública, independente de as licitantes estarem na sessão ou não, tendo por objetivo 
dar conhecimento a todos do resultado do julgamento da habilitação, devendo a Comissão notificar todas 
as licitantes, quanto ao resultado. 
 
8.8 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a Co-
missão de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou proposta, em conformidade com art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
8.9 - A Comissão de Licitação considerará vencedora a proponente habilitada que apresentar a proposta 
mais vantajosa para a Câmara Municipal de Santa Bárbara de Goiás, seguindo o critério de julgamento do 
Menor Preço Global para a execução dos serviços. 
 
8.10 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após aplicado o disposto no art. 3º, § 2º da Lei 
nº 8.666/93, a classificação será decidida por sorteio a ser realizado pela Comissão de Licitação, em ato 
público. 
 
8.11 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no Convite. 
 
8.12 - Será desclassificada a proposta que não corresponder às especificações do Memorial Descritivo e  
Planilha Orçamentária e demais anexos que são parte integrante deste Convite, bem como as que não 
atendam ao inciso IV do art. 43, § 2º e § 3º do art. 44 e incisos I e II do art. 48 da Lei nº 8.666/93. 
 
8.13 - O não comparecimento do representante legal de qualquer das licitantes à sessão pública de aber-
tura dos envelopes, ou a falta de sua assinatura nas atas, implicará na aceitação tácita dos atos realizados 
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pela Comissão de Licitação e da redação final da ata, ressalvados os casos previstos no art. 109 da Lei 
8.666/93. 
 
8.14 - Não haverá tolerância para o início da sessão de abertura desta licitação, que será realizada, impre-
terivelmente, na data e horários designados no preâmbulo deste Convite. 
 
8.15 - Em todas as fases de julgamento do presente certame, as licitantes poderão renunciar expressa-
mente ao seu direito de recurso, quanto ao resultado, o que deverá constar da respectiva ata. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1 - Os recursos deverão ser feitos por escrito e protocolados junto a  Câmara Municipal de Santa Bárbara 
de Goiás, presencialmente durante o horário de expediente ao público, de segunda a sexta das 8:00 as 
11:00 e das 13:00 as 17:00, ou através do e-mail previsto no Preâmbulo deste convite, direcionado ao 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Santa Bárbara no endereço discriminado no preâmbulo 
deste Edital, no prazo legal, e devidamente encaminhados ao Presidente da Comissão, em conformidade 
com o art. 109 da Lei nº 8.666/93; 
 
9.2 - Qualquer licitante poderá interpor recurso, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 02 (dois) dias 
úteis para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, nos termos do art. 109, §6º da Lei Federal 
8.666/93. 
 
9.3 - Não serão conhecidos recursos interpostos após vencidos os respectivos prazos legais; 
 
9.4 - Interposto o recurso, a Comissão Permanente de Licitações e Contratos poderá reconsiderar a sua 
decisão ou encaminhá-lo devidamente informado ao Departamento Jurídico do Órgão Contratante e a 
autoridade superior, para decisão final; 
 
9.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Comissão Permanente de 
Licitações e Contratos, adjudicará o objeto do certame a licitante vencedora e a autoridade superior ho-
mologará o procedimento licitatório. 
 
9.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos Insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 
9.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão Permanente 
de Licitações e Contratos, no prédio da Câmara Municipal de Santa Bárbara de Goiás. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1 - Efetuada a classificação final e escolhida a proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal, a 
Comissão de Licitação adjudicará o objeto ao respectivo vencedor, seguindo o critério de julgamento do 
menor preço global, encaminhando o processo ao departamento Jurídico para prosseguimento do feito e 
após os autos serão remetidos à autoridade competente para homologação do procedimento licitatório 
em face da licitante declarada vencedora. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTRATO 

11.1 - Homologado o julgamento, a licitante vencedora será convocada para assinar o contrato, devendo 
fazê-lo no prazo de até 05 (cinco) dias uteis a contar da data do recebimento da convocação, salvo motivo 
justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo solicitar a prorrogação do prazo, uma única 
vez, e por igual período, conforme estatui o § 1º do art. 64 da Lei nº 8.666/93, sob pena de sujeitar-se às 
sanções legais previstas neste Convite. 
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11.2 - A recusa em assinar o contrato no prazo a que se refere o item anterior, caracteriza o descumpri-
mento total da obrigação assumida, sujeitando o inadimplente às sanções administrativas previstas na 
legislação pertinente, sem prejuízo de outras penalidades legalmente estabelecidas. O disposto neste 
item não se aplica aos licitantes remanescentes convocados que não aceitarem a contratação, nas mes-
mas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao preço e prazo. 
 
11.3 - Como condição para celebração do contrato, a licitante vencedora deverá manter as mesmas con-
dições de habilitação, especialmente quanto à situação de regularidade previdenciária (INSS), do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho (CNDT); 
 
11.3.1 - Caso a licitante tenha o recolhimento dos encargos relativos ao FGTS centralizado, o documento 
comprobatório de autorização para a centralização dos recolhimentos deverá ser apresentado à Adminis-
tração. 
 
11.4 - Caso o adjudicatário se recuse a cumprir o fixado no subitem 11.1, faculta-se à Administração con-
vocar as licitantes remanescentes, sempre em ordem de classificação, para o fazerem nas mesmas condi-
ções propostas pelo inadimplente, ou revogar a presente licitação, conforme disposição do art. 64, § 2º 
da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR E DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12.1 – O valor máximo estimado para a contratação de empresa para realizar os serviços constantes na 
Planilha Orçamentária é de R$ 238.399,03 (duzentos e trinta e oito mil trezentos e noventa e nove reais 
e três centavos). 
 
12.2 – O contrato a ser celebrado terá a vigência a partir da data de sua assinatura, e vigorará pelo período 
de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da expedição da Ordem de Serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO  
13.1 - Havendo mútuo interesse, o contrato poderá ser prorrogado por acordo entre as partes, através de 
termo aditivo, se enquadrado nos permissivos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  
14.1 - Os serviços deverão ser executados no prazo previsto no Cronograma Físico Financeiro e demais 
documentos inerentes ao objeto, disponíveis no sítio do município. 

 
14.2 - O conjunto da Obra será recebido da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as espe-
cificações constantes do Edital, Projetos e da proposta vencedora 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edi-
tal e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias do recebimento 
provisório. 

14.3 - Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
 
14.4  - O recebimento definitivo da obra por parte da contratante, não excluirá a responsabilidade da 
Contratada pela perfeita execução dos serviços contratados, sendo devido sanar quaisquer irregularida-
des que forem detectadas durante o prazo de garantia da obra, conforme Código Civil Brasileiro, o qual 
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seja, 05 (cinco) anos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO 
15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa prevista no crono-
grama físico-financeiro, a Nota Fiscal/Fatura deverá conter o detalhamento da execução do objeto e os 
materiais empregados 
 

15.1.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

 
15.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação à 
etapa do cronograma físico-financeiro executada.  
 
15.3. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem pre-
juízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  
 

15.3.1. não produziu os resultados acordados;  

15.3.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; ou  

15.3.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou uti-
lizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada  

 
15.4. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela Contratada.  
 
15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.  
 
15.6. Antes de cada pagamento à contratada, deve-se comprovar a manutenção das condições de habili-
tação exigidas no edital.  
 
15.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  
 
15.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá co-
municar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da con-
tratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
 
15.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contra-
tual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
 
15.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal e trabalhista.  
 
15.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

15.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tra-
tamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
15.12. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos referentes a esta licitação são oriundos de 
recurso próprio, alocados no Orçamento vigente, na seguinte dotação a orçamentária: 
01.01.031.0001.2002-3.3.90.39.00 - Reforma e ampliação do prédio sede da Câmara Municipal de 
Santa Bárbara de Goiás 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUPRESSÃO OU ACRÉSCIMO 
16.1 – Por motivo técnico devidamente justificado, poderão ser acrescidos ou suprimidos (itens/serviços) 
do objeto contratual, respeitando-se os limites previstos no art. 65, §§ 1º e 2º da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
16.2 - Se necessário à melhoria técnica da obra, para melhor adequação aos objetivos da contratante e 
desde que mantido intangível o objeto, em natureza e em dimensão, poderá ocorrer a execução de ser-
viços imprevistos no orçamento, com variações para mais ou para menos, observados os limites do art. 
65, §§ 1º e 2º da Lei Federal nº 8.666/93.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
17.1 – Caberá a CONTRATANTE providenciar o cadastramento deste contrato no site do TCM-GO, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da sua publicação oficial, nos termos da Instrução Normativa - IN 
nº 00012/2014. 
 
17.2 – Caberá, ainda, ao CONTRATANTE, providenciar a publicação do presente contrato no Quadro de 
Avisos da Câmara Municipal de Santa Bárbara de Goiás, conforme disposto no art. 61, § único da Lei 
8.666/93, bem como, no portal do Órgão Contratante em atendimento a Lei nº 12.527/11; e ainda a pu-

blicação na plataforma COLARE do TCM-GO. 
 
DÉCIMA OITAVA - DAS PENALIDADES 
18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada que não executar 
total ou executar parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ense-
jar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo ini-
dôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta;  
 
18.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 

18.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significati-
vos para a Contratante;  
18.2.2. Multa moratória de até 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 dias; 

18.2.2.1 em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para 
reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do 
valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o 
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão 
do contrato;  
18.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si.  

 
18.3. Multa compensatória de até 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto;  
 

18.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  



                    
 

  

 

P
ág

in
a1

6
 

18.3.2. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade adminis-
trativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
18.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem 
anterior;  

 
18.4. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique 
as outras sanções cabíveis.  
 
18.5. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro 
do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às pena-
lidades acima estabelecidas. 
 
18.6. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.  
 
18.7. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:  

18.7.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhi-
mento de quaisquer tributos;  
 
18.7.2. Mantenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
 
18.7.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados.  

 
18.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que as-
segurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  
 
18.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princí-
pio da proporcionalidade.  
 
18.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do órgão contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente 

18.10.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de trinta dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

 
18.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 – A Contratante se reserva o direito de, a qualquer tempo, antes da assinatura do contrato, revogar 
a presente licitação, por razões de interesse administrativo ou público, em parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
 
19.2 – Exemplar deste Convite e seus anexos encontram-se afixados no Quadro de Avisos da Câmara Mu-
nicipal de Santa Bárbara de Goiás, ou em outro meio oficial de divulgação dos atos oficiais do Município. 
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19.3 – Quaisquer dúvidas decorrentes do presente Convite poderão ser esclarecidas pela Comissão Per-
manente de Licitações e Contratos, ou na sede da Câmara Municipal de Santa Bárbara de Goiás no ende-
reço constante do preâmbulo deste, no horário normal de expediente ou pelo fone: (62) 3683-1225 – 
Câmara Municipal de Santa Bárbara de Goiás. 
 
19.4 – Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 8.666/93, bem como 
as demais legislações correlatas. 
 
19.5 – No decorrer do procedimento, o Presidente da Comissão de Licitações e Contratos poderá solicitar 
a análise e manifestação da assessoria jurídica quando houver dúvida acerca da legalidade de determi-
nado ato ou providência. 

 
 

Santa Barbara de Goiás - GO, aos 07 dias do mês de Dezembro de 2023. 
  

 
 

SIDNEY JUNIOR OLIVEIRA BARBOSA 
Presidente Câmara Municipal de Santa Bárbara de Goiás 
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº ______/2023 

  
“Contrato que firmam as partes adiante qualificadas e bem repre-
sentadas, com vistas a prestação de serviços de xxxxxxxxxxxxxx, vi-
sando atender às necessidades da  Câmara Municipal de Santa Bár-
bara de Goiás nos termos e condições seguintes.” 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES SIGNATÁRIAS 
 

1.1. CONTRATANTE: A XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede administrativa na XXXXXXXXXXXXXX, CEP. XXXXXXXXX, Santa Bár-
bara de Goiás - GO, neste ato representada pelo excelentíssimo Sr.  xxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, ca-
sado, portador do CI/RG nº _____ e do CPF nº ________, residente e domiciliado neste município. 
 
1.2. CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxx pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxx com endereço comercial na xxxxxxxx CEP. xxxxxxxxxx neste ato representada por 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx portador(a) do CPF/MF nº xxxxxxxxx e CI/RG nº xxxxxxxxxxxx residente e domicili-
ado(a) na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
2.1. Este contrato decorre de licitação realizada na modalidade CONVITE, autuada sob o nº ____/2023, 
homologada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal em ____ de ________ de ____, 
estando às partes vinculadas ao Convite e à proposta de preços vencedora, cuja execução, e especial-
mente os casos omissos, estão sujeitos às normas do direito privado e a Lei Federal nº 8.666/93, cujos 
termos são irrevogáveis, bem como as cláusulas e às condições a seguir pactuadas. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO CONTRATUAL 
3.1. Por este instrumento contratual, as partes acima identificadas, ajustam entre si a prestação de servi-
ços de REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DE GOIÁS, conforme espe-
cificações constantes do Anexo I – Memorial Descritivo e nas Especificações Técnicas e da Proposta de 
Preços vencedora e demais anexos que de agora em diante são partes integrantes deste instrumento, 
independentes de sua transcrição. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO e DO PRAZO DE CONCLUSÃO DA OBRA 
4.1. O contrato a ser celebrado terá a vigência a partir da data de sua assinatura, e vigorará pelo período 
de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da expedição da primeira Ordem de Serviços. 

 
4.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar. 
 
4.3. A contratada deverá respeitar o prazo de xxxx (dias/meses) determinados no Cronograma Fisico Fi-
nanceiro para realizar a conclusão dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 
5.1. Para a Prestação dos serviços a Contratante pagará a contratada o valor global de R$ __________ 
(______________________). 
 
5.2. No valor acima estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execu-
ção do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, maquinários, seguro e ou-
tros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa prevista no cronograma 
físico-financeiro, a Nota Fiscal/Fatura deverá conter o detalhamento da execução do objeto e os materiais 
empregados 
 

6.1.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

 
6.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação à 
etapa do cronograma físico-financeiro executada.  
 
6.3. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem pre-
juízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  
 

6.3.1. não produziu os resultados acordados;  

6.3.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exi-
gida; ou  

6.3.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utili-
zou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada  

 
6.4. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta cor-
rente indicados pela Contratada.  
 
6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.  
 
6.6. Antes de cada pagamento à contratada, deve-se comprovar a manutenção das condições de habilita-
ção exigidas no edital.  
 
6.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  
 
6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá co-
municar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da con-
tratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
 
6.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
 
6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal e trabalhista.  
 
6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

 



                    
 

  

 

P
ág

in
a6

5
 

6.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tra-
tamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO 
7.1. O objeto do presente pacto poderá ser aumentado ou suprimido, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme disposto no art. 65 § 1º e 2º da Lei nº 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA OITAVA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. De acordo com a Portaria nº ............... incumbe ao servidor ............... a fiscalização e controle da 
execução deste contrato, parte integrante do certame. 
 
8.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e con-
trole da execução dos serviços e do contrato. 
 
8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios pre-
vistos no Memorial Descritivo e nas Especificações Técnicas, Anexos deste instrumento. 
 
8.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactu-
ada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para 
que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os li-
mites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
8.5. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente 
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o esta-
belecido no Memorial Descritivo, Especificações Técnicas e na proposta, informando as respectivas quan-
tidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
 
8.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 
2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
8.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Con-
tratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Memorial Descritivo e nas Especifi-
cações Técnicas e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 
artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1 - Os serviços deverão ser executados no prazo previsto no Cronograma Físico Financeiro e demais 
documentos inerentes a execução disponibilizados no sítio do Órgão Contratante. 

 
10.2 - O conjunto da Obra será recebido da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as espe-
cificações constantes do Edital, Projetos e da proposta vencedora 
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b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edi-
tal e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias do recebimento 
provisório. 

10.3 - Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
 
10.4  - O recebimento definitivo da obra por parte da contratante, não excluirá a responsabilidade da 
Contratada pela perfeita execução dos serviços contratados, sendo devido sanar quaisquer irregularida-
des que forem detectadas durante o prazo de garantia da obra, conforme Código Civil Brasileiro, o qual 
seja, 05 (cinco) anos. 

 

10.5  - Os serviços deverão ser executados no Prédio da Câmara Municipal de Santa Bárbara de Goiás, 
sito a PRAÇA JERÔNIMO BENTO, No 64, SANTA BÁRBARA DE GOIÁS – GO, CEP: 75390-000, Coordenadas 
Geográficas: 16°34'27.0"S 49°41'32.3"W. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Memorial Descritivo e 
Especificações Técnicas, anexo do instrumento convocatório, ratificando que o contratado deve manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
11.2. Obrigações da Contratante: 

11.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
11.2.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente desig-
nado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade compe-
tente para as providências cabíveis;  
11.2.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execu-
ção dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
11.2.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabele-
cidas no instrumento convocatório e seus anexos;  
 

11.3. Obrigações da Contratada: 
11.3.1. Executar os serviços conforme especificações contidas no Memorial Descritivo e Especificações 
Técnicas e da proposta vencedora, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumpri-
mento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e uten-
sílios necessários, na qualidade e quantidade capaz de atender as necessidades da Contratante; 
11.3.2.  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.3.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executa-
dos, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
11.3.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 
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11.3.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentra-
rão o órgão para a execução do serviço; 
11.3.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Con-
tratante; 
11.3.8. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obriga-
ções relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Memorial Descritivo e Especificações 
Técnicas, Anexo I deste instrumento; 
11.3.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
11.3.10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
11.3.11. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
11.3.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condi-
ção de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
11.3.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.3.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con-
trato; 
11.3.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos ar-
rolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.3.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qual-
quer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
11.3.17. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova-
ção; 
11.3.18. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contrata-
ção; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Não mantiver a proposta; 
 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significati-
vos para a Contratante; 
12.2.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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12.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de ine-
xecução total do objeto; 
12.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
12.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade adminis-
trativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
12.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Santa Bárbara de Goiás, por 
meio de seus órgãos da Administração Pública Direta e de suas entidades da Administração Pública 
Indireta; 
12.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados. 

 
12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os 
profissionais que: 

12.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhi-
mento de quaisquer tributos; 
12.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

 
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que as-
segurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993. 
 
12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princí-
pio da proporcionalidade. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS TRIBUTOS E RESPONSABILIDADES  
13.1. É da inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais decorrentes deste contrato.  
 
13.2. A CONTRATANTE exime-se da responsabilidade Civil por danos pessoais ou materiais porventura 
causados em decorrência da execução dos serviços, objeto deste instrumento, ficando esta como obriga-
ção exclusiva da CONTRATADA.  

13.3. A CONTRATADA responderá civilmente durante 05 (cinco) anos contados da data de recebimento 
definitivo dos serviços, pela solidez, segurança da obra e dos materiais.  

13.3.1. Constatado vícios ou defeitos deverá a CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias contados a partir do conhecimento destes, acionar o contratado sob pena de 
decair dos seus direitos.  
 

13.4. A CONTRATADA responde por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, 
em especial a contratada em virtude da execução das obras e serviços a seu encargo, respondendo por 
si e por seus sucessores. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
14.1. Caberá a CONTRATANTE providenciar o cadastramento deste contrato no site do TCM-GO, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da sua publicação oficial, nos termos da Instrução Normativa - IN 
nº 00009/2015. 
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13.2. Caberá, ainda, ao CONTRATANTE, providenciar a publicação do presente contrato no Quadro de 
Avisos da Câmara Municipal de Santa Bárbara de Goiás, conforme disposto no art. 61, parágrafo único da 
Lei 8.666/93, bem como, no portal da Câmara Municipal de Santa Bárbara, Estado de Goiás (site internet 
(https://santabarbaradegoias.go.leg.br/) em atendimento a Lei nº 12.527/11. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 
15.1. Este contrato poderá ser rescindido ou cancelado administrativamente, no interesse do serviço pú-
blico, ou por provocação de uma das partes, mediante comunicação escrita à outra parte, por mútuo 
consentimento ou ainda pelos casos previstos no art. 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93, resguar-
dando-se, neste caso, os direitos da Administração. 

 
15.2. Haverá rescisão motivada, ainda, por ato da CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DE GOIÁS, 
pelas seguintes razões: 

I – O não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
II – Por irregularidades no fornecimento reiterado de materiais ou serviços de má qualidade ou fora 
das especificações da proposta vencedora e, ainda, por irregularidades constatadas na entrega dos 
mesmos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES E MULTAS 
16.1. Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, 
a CONTRATADA estará sujeita às penalidades a seguir discriminadas: 

I – pela inexecução total do objeto contratual, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do con-
trato; 

II – pelo retardamento na execução do objeto contratual, multa diária de 1% (um por cento) sobre 
o valor da partida em atraso. A partir do 10º (décimo) dia de atraso, configurar-se-á inexecução total ou 
parcial do contrato, com as consequências daí advindas; 

III – pela inexecução parcial, multa de 10% (dois por cento) sobre o valor correspondente à parcela 
não realizada ou realizada em desacordo com as especificações do Anexo I – Memorial Descritivo; 

IV – pelo descumprimento de qualquer outra cláusula, que não diga respeito diretamente à execu-
ção do objeto contratual, multa de 10% (meio ponto percentual) sobre o valor do contrato; 

V – pela rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato. 

 
16.2. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

 
16.3. O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa 
apenada, sendo possível, a critério do CONTRATANTE, o desconto das respectivas importâncias do valor 
eventualmente devido à CONTRATADA. 

 
16.4. O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição do respectivo valor como dívida 
ativa, sujeitando-se a CONTRATADA ao processo judicial de execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS 
17.1. Este contrato é regido pelas normas da Lei Federal 8.666/93 e foi objeto de procedimento licitatório 
na modalidade CARTA CONVITE nº ....../2023, com base no art. 22, inciso III, que dispõe a Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, cujos termos são irrevogáveis. 

 
17.2. Resguardam-se os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 
da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
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18.1. É competente o Foro da Comarca de Trindade, Estado de Goiás, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes da presente 
licitação e que não possam ser resolvidas em sede administrativa.  

 
Estando assim justos e combinados, foi o presente instrumento de contrato digitado em 

03 (três) vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, 
na presença das testemunhas ao final subscrevem. 

 
 

Santa Bárbara de Goiás - GO, ______ dias do mês de ___________ de 2023. 

 
 

____________________________ 
Contratante 

 
 

____________________________________ 
Contratada

  

1ª)_________________________________    CPF_____________________________ 
 
 
2ª) _________________________________        CPF_____________________________ 
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ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO 
(Impresso em papel timbrado da empresa) 

 
Referência: Carta Convite nº 001/2023.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A REFORMA NO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICI-

PAL DE SANTA BÁRBARA. 
 
OUTORGANTE: (nome, endereço, razão social da empresa com demais informações cabíveis de 
natureza legal).  
 
 
OUTORGADO: (nome e qualificação).  
 
 
OBJETO: Representar a outorgante perante a Câmara Municipal de Santa Bárbara de Goiás.  
 
 
PODERES: Retirar editais, apresentar documentação e proposta, participar de sessões públicas 
de habilitação e julgamento da documentação e das propostas de preços, assinar as respectivas 
atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar o direito de re-
curso, bem como assinar contratos e quaisquer documentos, indispensáveis ao fiel cumprimento 
do presente mandato.  
 
 

Local e data 
 
 
 
Obs. devidamente ASSINADA pelo representante legal. 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPRESA MENOR  

(Impresso em papel timbrado da empresa) 
 

Referência: Carta Convite nº 001/2023.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A REFORMA NO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICI-

PAL DE SANTA BÁRBARA. 
 
 
 
A empresa ................................................ inscrita no CNPJ/MF sob o nº ......................................... 

por intermédio do seu representante legal, Sr.(a) ........................................ portador(a) do RG nº 

................................. e do CPF nº ................................ DECLARA para fins do disposto no inciso V 

do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99 e inciso XXXIII do art. 7º da Consti-

tuição Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menores de 16 (dezesseis) anos.  

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (   )  
 
(assinalar com “x” a ressalva acima, caso verdadeira)  
 
 

 
 

Local e data 
 
 
 
 
 
Obs. devidamente ASSINADA e CARIMBADA pelo representante legal. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO REFERENTE AO ARTIGO 9º, III, DA LEI Nº 8.666/93. 
(Impresso em papel timbrado da empresa) 

 
 

Referência: Carta Convite nº 001/2023.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A REFORMA NO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICI-

PAL DE SANTA BÁRBARA. 
 
 
 
 

A empresa ................................................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº................................ por 

seu representante legal abaixo assinado, Sr.(a) ............................................. portador(a) do RG nº 

.............................. e do CPF nº ................................, DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que 

não possuí dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do quadro técnico que sejam servidores 

da Administração Direta ou Indireta.  

 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
Obs. devidamente ASSINADA e CARIMBADA pelo representante legal. 
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ANEXO VI. 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEM-

PRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
(Impresso em papel timbrado da empresa) 

 
Referência: Carta Convite nº 001/2023.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A REFORMA NO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SANTA BÁRBARA 
 
 
 
 
A empresa .................................................... inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº.................................................... por seu representante legal abaixo assinado, Sr.(a) 

.................................................... portador(a) do RG nº .................................................... e do CPF 

nº .................................................... DECLARA, para os fins do Edital da Carta Convite nº 

001/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada:  

 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, al-
terada pela Lei Complementar 147, de 07/08/2014;  
 
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006.  
 
( ) EQUIPARADOS.  
 
Declara ainda que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou em-
presa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 
42 a 49 daquela Lei Complementar, não se enquadrando em quaisquer vedações constantes no 
§ 4º do art. 3º da referida lei.  
 
 

Local e data 
 
Obs. devidamente ASSINADA e CARIMBADA pelo representante 
 

 Fazer Declaração falsa de enquadramento na condição de ME ou EPP, frustrando o caráter competitivo do procedimento licitatório, 
com intuito de obter para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, é tipificado como crime na Lei Geral de 
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Licitações (art.90, Lei 8666/93). Também é caso de aplicação de sanção administrativa de declaração de inidoneidade, haja vista ser ato ilícito 
que visa frustrar os objetivos da licitação (art. 88, Lei nº.8666/93). 
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ANEXO VII. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO. 
(Impresso em papel timbrado da empresa) 

 
 
Referência: Carta Convite nº 001/2023.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A REFORMA NO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SANTA BÁRBARA 
 
 

 
A empresa .................................................... inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

.................................................... por intermédio do seu representante legal, Sr.(a) 

.................................................... portador(a) do RG nº .................................................... e do CPF 

nº .................................................... DECLARA, sob as penas da Lei, que não está impedida de par-

ticipar de licitações promovidas pela Câmara Municipal de Santa Bárbara de Goiás, e nem foi 

declarada inidônea para licitar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos para sua habili-

tação ou que invalide a sua participação no certame licitatório, Carta Convite nº 001/2023, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 
 

Local e data 
 
 
 
 
 
Obs. devidamente ASSINADA e CARIMBADA pelo representante legal. 
  



                    
 

  

 

P
ág

in
a7

7
 

ANEXO VIII. 
MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA. 

 
 
Referência: Carta Convite nº 001/2023.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A REFORMA NO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SANTA BÁRBARA. 
 
 
 

Atestamos que a empresa.................................................... inscrita no CNPJ sob o nº 

.................................................... através do seu representante legal, 

Sr(a.................................................... CPF/MF nº .................................................... nos termos do 

edital de Carta Convite nº 001/2023, VISITOU os locais de onde serão executados os serviços, 

objeto da Carta Convite em epígrafe, constatando as condições e peculiaridades inerente à na-

tureza dos trabalhos que serão executados, recebendo as informações técnicas pertinente e ne-

cessárias para a formulação de sua proposta o objeto correspondente.  

 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 
 
Obs. ASSINATURA e CARIMBO (se houver) do servidor responsável da administração por acom-
panhar a visita 
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ANEXO IX. 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA DE VISITA TÉCNICA. 

(Impresso em papel timbrado da empresa) 
 
 
 

Referência: Carta Convite nº 001/2023.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A REFORMA NO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SANTA BÁRBARA 
 
 
 
 
 

A empresa .................................................... inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

.................................................... por intermédio do seu representante legal, Sr.(a) 

.................................................... portador(a) do RG nº .................................................... e do CPF 

nº .................................................... DECLARA, abrir mão da visita técnica aos locais da execução 

dos serviços, conforme dispõe o edital da licitação em referência.  

 

Declaramos, ainda, sob as penalidades da Lei, de que temos pleno conhecimento das condições 

e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse 

fato e informamos que não utilizaremos para qualquer questionamento futuro que ensejam 

avenças técnicas ou financeiras, isentando a Câmara Municipal de Santa Bárbara, de qualquer 

reclamação e/ou reivindicação de nossa parte.  

 
 

Local e data 
 
 
 
 
Obs. Documento devidamente CARIMBADO e ASSINADO pelo representante legal 
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ANEXO X. 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ESTABILIDADE ECONÔMICA E FINACEIRA. 

(Impresso em papel timbrado da empresa) 
 
 
Referência: Carta Convite nº 001/2023.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A REFORMA NO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SANTA BÁRBARA 
 
  
(..............razão social da licitante.............), com sede na cidade de.........................à 

Rua/Av......................................nº......., por seu(s) representante(s) legal(is) que a esta subs-

creve(m), para fins de participação na Carta Convite nº 001/2023, promovida pela Câmara Mu-

nicipal de Santa Bárbara de Goiás de Goiás, DECLARA que não sofre nenhuma ação que compro-

meta a sua estabilidade econômico-financeira, bem como goza de situação regular relativa aos 

encargos trabalhistas, previdenciários e tributários federais, estaduais e municipais.  

 

A signatária declara estar ciente das penalidades administrativas a que estará sujeita no caso de 

não cumprimento do presente compromisso formal.  

 
 

Local e data 
 
 
 
Obs. Documento devidamente CARIMBADO e ASSINADO pelo representante legal. 
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ANEXO XI. 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUANTO À APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO. 

(Impresso em papel timbrado da empresa) 
 
 

Referência: Carta Convite nº 001/2023.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A REFORMA NO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SANTA BÁRBARA 
 
 
 

(..............razão social da licitante.............), com sede na cidade de.........................à 

Rua/Av......................................nº......., por seu(s) representante(s) legal(is) que esta subscreve(m), 

para fins de participação na Carta Convite nº 001/2023, promovida pela Câmara Municipal de Santa 

Bárbara de Goiás, caso seja vencedora do presente certame, DECLARA que irá apresentar a docu-

mentação ao CONTRANTE, na data da assinatura do Contrato e como condição para sua assinatura, 

conforme estipulado no Edital, Projeto Básico e Anexos e, também, de acordo com o que estabelece 

a lei.  

 
A signatária declara estar ciente das penalidades administrativas a que estará sujeita no caso de não 
cumprimento do presente compromisso formal.  
 
 
 
Local e data  
 
 
 
 
 
 
Obs. Documento devidamente CARIMBADO e ASSINADO pelo representante legal. 
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ANEXO XII. 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE. 

(Impresso em papel timbrado da empresa) 
 
 

Referência: Carta Convite nº 001/2023.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A REFORMA NO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SANTA BÁRBARA 
 
 
 
 
(..............razão social da licitante.............), com sede na cidade de.........................à 

Rua/Av......................................nº......., por seu(s) representante(s) legal(is) que esta subscreve(m), para 

fins de participação na Carta Convite nº 001/2023, promovida pela Câmara Municipal de Santa Bárbara 

de Goiás, caso seja vencedora do presente certame, DECLARA que se responsabiliza por todo e qualquer 

dano ocorrido durante a execução dos serviços, ocasionados por culpa ou dolo dos seus prepostos, veícu-

los e/ou máquinas, terceiros ou até mesmo perante o Contratante, isentado este de qualquer responsa-

bilidade. 

 

A signatária declara estar ciente das penalidades administrativas a que estará sujeita no caso de não cum-
primento do presente compromisso formal.  

 
 
 
Local e data  
 
 
 
 
 
 
Obs. Documento devidamente CARIMBADO e ASSINADO pelo representante legal. 
 
 

 
 
 

 


